
CÂMARA ir 
MUNICIPAL 

	11,111 • vez DA CIDADANIA  

EMENDA ADITIVA 

N° 
	 ao Projeto de Lei n° 401/2022 

Acrescente o seguinte inciso VIII ao art. 2° do Projeto de Lei n° 401/2022: 

Art. 2°. O incentivo financeiro de que trata esta Lei tem como objetivos: 

[...] 

VIII - Potencializar a contratação e a formação de mão de obra para empresas que 

possuem dificuldade na busca por talentos, em virtude da carência de profissionais 

na área de tecnologia e a concorrência na captação de mão de obra qualificada. 

Belo Horizonte, 08 de março de 2023 
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